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Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, pelo sistema de
Consultas da UFMG (Helios) e gerido pelo Colegiado de Graduação/Seção de Ensino da
Escola de Música da UFMG, foi realizada a eleição para a escolha de 02 (dois) representantes
dos professores dos departamentos (2 titulares) para compor o Núcleo Docente Estruturante da
Unidade, conforme Edital nº 1634/2024. Os candidatos inscritos foram os seguintes: Prof.
Enaldo Antônio James de Oliveira e Prof. Marco Antônio Farias Scarassatti . O resultado
apurado foi o seguinte: dos 6 (seis) professores aptos para votar, 6 (seis) votaram de forma on-
line. Cada prof. apto a votar poderia escolher até 2 (dois) candidatos. O resultado apurado foi:
prof. Enaldo Antônio - 6 votos; prof. Marco Antônio - 6 votos. Os professores Enaldo
Antônio James de Oliveira e Marco Antônio Farias Scarassatti foram eleitos como
representantes dos professores junto ao NDE para um mandato de 4 (quatro) anos, contados a
partir da homologação, permitida a recondução. Nada mais havendo a tratar, eu, Marco Aurélio
Zambalde Vitorino, Assistente em Administração da Seção de Ensino da Escola de Música da
UFMG, lavrei a ata que dato e que será assinada eletronicamente por mim e pelo Professor
Jessé Máximo Pereira, Coordenador do Colegiado de Graduação da Escola de Música da
UFMG e membro nato do NDE. Belo Horizonte, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Zambalde Vitorino, Assistente em
Administração., em 27/09/2024, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jessé Máximo Pereira, Coordenador(a) de
curso, em 27/09/2024, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3592706 e o código CRC 9A7C1BDE.
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